
ÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

no
S»u dl*»

Em.

PROTOCOLO

N": 125/20

Data: 02/06/20

Hora: 18:00

Visto: Carolina

REOUERIMENTO

EMENTA: Requer ao Executivo Municipal a criação de um
"selo'\ para um positivo reconhecimento dos estabelecimentos
comerciais do ramo alimentício que estão cumprindo todas as
normas do Decreto Municipal N" 1765/2020.

ANANIAS ANTONIO MARTINS NETO, Vereador que
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, REQUER ao Executivo Municipal a criação de
um "selo'', para um positivo reconhecimento dos estabelecimentos comerciais do ramo alimentício
que estão cumprindo todas as normas do Decreto Municipal N® 1765/2020.

JUSTIFICATIVA;

Esse requerimento se faz necessário, pois o "selo" será
disponibilizado após a verificação do órgão competente da prefeitura municipal, onde os
estabelecimentos comerciais do ramo alimentício que cumprirem as normas de prevenção
estabelecidas no DECRETO MUNICIPAL N" 1765/2020, poderão colocar esse "selo" em sua porta
ou entrada. Sendo uma maneira de a população ter mais informações positivas sobre os locais que
seguem cumprindo corretamente com as normas de prevenção ao coronavírus.

Sala das seções, 02 de junho de 2020.

ANANIAS ANTONIO MARTINS NETO

VEREADOR: PSD
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